
 INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA, nos termos do Art.122 do doc.
6.514/2008 c/c Art.078 da IN 10/2012 do IBAMA, notifica os infra nominados para apresentarem alegações finais no prazo de 10(dez) dias a contar
da presente data. Os processos estarão disponíveis para consulta/xerox no setor NUIP desta Superintendência(Av. Fernandes Lima, 4023, Gruta de
Lourdes –Maceió/AL – IBAMA/AL)

Edital nº14/15 - SUPES-AL
                                                               Edital de Notificação para Alegações Finais de múltiplos processos
Interessado CPF/CNPJ Nº Processo Auto de Infração

Interessado CNPJ/CPF Processo Auto de Infração

EDUARDO GARCES DE 
OLIVEIRA 

716.471.554-87 02003.000304/2015-67 9064126/E

P. F. S. FRANSCISCO 
TRANSPORTADORA EPP

19.701.988/0001-44 02003.000897/2014-81 3700/E

ANDALUZ LOGISTICA E 
TRANPORTES LTDA

06.101.470/0001-28 02003.000294/2014-89 2845/E

CLARO TRANSPORTES LTDA 03.775.721/0001-61 02003.000171/2014-48 3691/E

ABERAL FERREIRA DA SILVA 
NETO

039.177.314-36 02003.000376/2013-42 675014/D

LWART LUBRIFICANTES DO 
NORDESTE LTDA

05.013.976/0001-12 02003.000879/2014-07 9050174/E

FLOR DE CACTUS 
RESTAURANTE E 
EMPREENDIMENTOS

06.331.112/0001-01 02003.000743/2011-46 674614/D

CAUBI DAMARA DE OMENA 
FREITAS

007.991.224-91 02003.000304/97-14 053516/B

IVANILDO JOSÉ DE OLIVEIRA 038.491.608-23 02003.000391/2012-18 674590/D

MARLI DOS SANTOS LIMA 331.617.204-15 02003.000490/97-09 89434/B

GEORGE  ROCHA DOS SANTOS 445.422.914-72 02003.000703/2013-66 8097/E

Maceió, 31 de agosto de 2015

Rita de Cássia de Aguiar Fassanaro
COORDENADORA DO NUIP/AL



________________________________________________________________________________________________________________________
As vistas dos respectivos processos poderão ser obtidas junto ao NUIP.AL

(Av. Fernandes Lima - 4023 Gruta de Lourdes.)
* Decorrido o prazo de apresentação das Alegações Finais os processos administrativos serão encaminhados a Autoridade Julgadora.

O prazo poderá ser reaberto por demanda  da AJG ou através das notificações de agravamento.


